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LEl no. 1.352~ de 11 de setembro de 1995 

DisDbe sobre a impiant.<::1çi:\<o de va1··eJôes 
no munic::io:i.o • 

JOS~ ROBERTO DE ASSIS~ Prefeito Munici
pa 1 de Cõ.,moo Limpo Pau 1 is tõ.,. Estado de S'~o Paul o~ usando de suas 
atribuict:es lt~qa:i.s e de acordo com ci apr·ovado pela Cê:'<mar·,::1 Munici ·-
pal em ses~~ extraordinária realizada em 05 de setembro de 1995. 
SANCIONA e PROMULGA a sequinte L..ei: 

Artiao lo. - Fica disciplinada a implan
t.at~·"):i.o df.~ var·e j bes em i o cais ou recintDs p 1'"t:!V iE1mentE· des:i.ç1nados ~ 
visando cT1.a 1r- um canal alternati\.10 de disti·-ibuiç'~o. e concoFTer 
cara a melhoria do abastecimento de hortifrut1granjeiros e outros 
produtos correlatos • 

(~r-t1.go 2a. De·f inem-se como varej'bes 
todas ,'::Is estt-utur·as d~? varejo~ fiscalizadas pela Viç_1il·ànci<::1 S<::1ni
tàri<::1 Municipal~ com a finalidade orec:ipua de promover a distri
bu.1ç'!:!<.o de produtos hortifrutigranJeiros e alimentos básicos~ de 
primeira necessidade~ dentro do sistema de controle de precas e 
qualidade. 

C]r·antes e 
produtores 
i~es pe~c: ti v ci s 

~rtiqo 3o. - S~o considerados como inte
par·t .1. ci panb?S> do !5i stema de van:-? _H:'.:.oes: cooper<::1tivas, 

E?/ou feir·antes e/ou firmi::<s comerciais. com suas 
<::1tividades licenciadas neste Município. 

Artioo 4o. Co mpete à 
Obras, Planeiamento e Serviços Urban os. através 
de Posturas, conjuntamente com o epartamento de 
qi l ·arH.::i.a S<::1rd.tàri.a ~ indicai~ os .l.ocais !2 recintos 
exerçicia de varei~o. 

Se·c:ret.<::1r·ia de 
da F .isca 1 i zac::'~o 

Sal.tde ~ pela •.,1 i-· 
de a tuaç:~o pat-,'::i 

P<::1ràqrafo lo. - O horário e os dias de 
funcion<:.~mento cio~:, v.::;..~-ei'bes:, serâ"o pré--est<::1belt..,c:i.dos pt:?.los de~par·t.,::1-

mentos que tr·ata o "caput" deste artigo, e dever'ào ser 1r-igoros<::1-
mente seguidas, sendo modificave:i.s !5omente por eles, com notifi
cacc:..o prévia de 08 (oi.to) dias <:<.os interessados • 

F'aF·aqrafo 2o. As banc<::1s destin<::1das 'à 
e>:pos1.c:'àci e comer·ciaJ.i:::'.ac:~o dos produtos nos varejCies ter'ào suas 
medidas fixadas pela Secretaria de Obras~ Pl<::1nejamento e Servi
ç::os UF·banos. 

Artioci 5o. - Os preços máximos dos pro
dutos ccime 1··c:ia 1 izados nos vareJt'..-.es se1··ào f i >:a dos segundo cF· i té
rios pré-estabelecidos e de conhecimento dos participantes . 
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Artioo 60. - Todas as informacóes e es
c: 1 arec.1men tos t:Jertinente·s aos vare.i bes», tais como: tc;11r1anho das 
bancasp layout~ hor~rios, margem de lucros e outras ficar~o à 
d ispos.i ç:·~o dos .int.e·n~·~ssados na Secretar ia de Obras, PJ. ane i ament.o 
e Services Urbanos . 

(.~r~tigo 7o. A instalaç'ào dos van?_iôes 
sera feita através de autorizaç~o~ expedida pela unidade compe
tente da Prefeitura Municical de Campo Li mpo Paulista. 

Parágrafo lo. A autorizaçào de que 
trata o artioo ser~ outorqada em cada exercicio quando anual, a 
titulo precário. oessoal e intransferivel e poderá ser revoqada a 
qualquer tempo, a .iuizo da Administraçào Municipal, sem que as
sista ao .1nter·essado qualqut~r din?ito à indenizaç·~o • 

Pc.<rá.or·.::do '.2o. p, Prefeitura Municipal 
de Campci Limpo Paulista~ pela unidade competente, notificara o 
varejista, com anteced~cia minima de 30 (trinta) dias, quando da 
revoqac·c:.o da autor·izaçt!fci. 

Artigo 80. As inscriç6es dos 
inb,_..,,,.es.sados serl:\o requeridas na Div.i.sào de A1~quivo e Protocolo, 
a t1~avés d<'?. t-eque1~ .i.mento para insta 1 aç:i:i.o do vai~e j ào. acompanhado 
de docum+?ntos necessai~ :1.os ~ de-!f in:i.dos pt=! 1 a Secrt=!tar· ia de Obras~ 

Planejamento e Servicos Urbanos e pelo Deoartamento da Receita e 
Assuntos Econõmico-Finance:i.ros. 

Artigo 9o. - Apbs análise dos documentos 
,':":lpr·esE?n tados no at.ci da insc1r· i c:"i~D e das di spon i bi .l idades de área;;;.~ 

o cedido s.;era apreciado pelo é1 r·g~o compt:!tente • 

F)~3.t-agrafc1 lr.J.. l)efer-:i.do CJ pe:rdido, ser-á 
concedida um.:< auto1r·izaç'ao ao interessado. a t.itu.lo precário~ p<:trct 
que instal<7? \larei '~.o no J.ocaJ. :indicado. 

p a r aq r· a f o 2 o . A nào uti li. zaçâ'o do 
local pelo orazo maxi.mo de 90 (noventa) dias~ injustificadamente~ 

implicar~ na perda da autorizac:â'o . 

Art:i.oo 10 - Os varejistas deverào obede-
dias .. locais e hor·· ;.3.i~ios f.i.;.:ados oara carqa 
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montagem e desmontagem das bancas E' c:omeF"c.ial.izaç·ào. 

1~\::i1~ao1~afo Unico p, n~:o obedi~ncia ao 
ho1~a1-:i.o de montaat::m das bancas acarretará a dispord.b:i. l idade do 
local., 

Arti90 11 Os va rejistas so poderão 
comercializar os orodutos pertencentes aos oruoos declarados na 
ficha de inscricào. e aorovados posteriormente. 

P a ,~ aq r a f o U n i e o N à o p o d E~ r ão 
comercializar meF"cadorias de qrupos diversos dos autorizados~ sem 
anut~nc:i.a r.::ir·évia elo ór-g;:!lo ccimt:"Jetentt::. 

utiliZE•T o local e 
Obras. Planejamento 
de Postu1~as • 

Art:i.qo .12 Os var-·ejis;tas de verão 
área pré-estabelecidos pela Secretaria de 

e Se1~v:i.~:os Urbanos~ através da Fiscalizaçao 

~·'a ráqrafo t..ln:i.co O Depar-·t.ament.o de 
Saüde. conjuntamente com a Secretaria de Obr-·as, Planejamento e 
Serviços LIF"banos~ se reserva o direito de remanejar os varejistas 
ouando necessário 

Ar-·tigo 1:5 - Os va re j :i.s:.tas se obr:i.oam a 
observar os preços máximos de venda estabelecidos pela 
f'.-'idmin is tr.::1ci::>-0. 

Os varejistas se obrigam a: 

a) or .. irta1~ o comot-0\1.::inte de autori;::~aç:·tto; 

bl fixar cartela de preços em local vi
sivel durante todo o horario de comercializacão; 

cl usar uniforme. bem como portar crachá 
de identifi.caç:·.~.o: 

d) demonstrar h19iene oessoal: 
el demonstrar produtos em bom estado de 

c:onse1~vaci;jo e de acordo com 
f ) 
q\ 

a legislaçào vigente; 
manter limpo o seu local de trabalho: 
observar irrepreensivel compostura e 

oolidez no trato p0blico: 
hl manter as balanças rigorosamente afe

ridas e em local de f~cil visual:i.zaçâo para o consumidor: 
il usar invblucro adequado para envolver 

alimentos. 

Artigo 15 - O nâo comparecimento do va
rejista por 04 (quatrol semanas consecutivas, ou 06 (seis) alter
nadas, no prazo de 06 lseis) meses. sem justo motivo, importará 
na r-evoq.:~c::·tio da autor :i. z a cão . 

Paragrafo ünico A Administração se 
r-ese1~va o d .i r·ei to de Ccin ce l a1~ a autor .i. zac'c.to quando o nâo compare
cimento acarretar visive l ou real prejuizo ao bom funcionamento 
do vat-ej"!:<o . .indeoendentemente do d.i.soosto no "caout" deste art:i.
rJo. 

__;~ -~ 
--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
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Artiqo 16 - A autorizaçào concedida pre
cariamente ser~ cancelada. independente de interoelaçào ou qual
auer outra medida judicial ou extra-judicial~ desde que a Admi
nistracào entenda necessário . 

Artiqo 17 - ~ vedado ao varejista: 

ai comf2t-cializar- produtos tb;.;.icos;. far-·-· 
~acatticos. fitas cassetes. ciqarros. inflamáveis ou explosivos. 
fogos de artificio. bebidas alcoólicas. animais vivos ou embalsa
m a d os e a l i me n tos em d e s a e: o r d o e o m a s n o r ma s h .i q .i ·ên i e: a s -
sanitarias: 

bl comercializar mercadorias ou prestar 
serviços em desacordo com o seu licenciamento; 

cl participar de jogos de azar e apostas 
ou promover vendas de rifas e afins: 

d) ceder a terceiros. a qualquer titula. 
ainda que tempcwar·-iamen te~ a pre;)sente autc:w i z<:1c:;:i:io; 

e) adul te1~ar-. rasurar ou empr~estar-. a 
qualquer titulo. documentos emitidos pela Administraçào e neces
s~rios ao exercicio de suas atividades: 

f) proceder com indisciolina ou exercer 
suas atividades em estado de embriaguezp 

ca.is 
las~ 

dos vare fbes. 
q l desac2d:E1r os funcionár.ios 

exercicio de suas funcóes ou em 
e/ou fis-
rêlzao de-

hl veiculê!r todo e qualquer tipo de oro
oaganda re·f er~f.?n te aos vc.,t-E~.·i ·bes sem pr-·év :i.a autor :i. zaç#to . 

Artigo 18 - A fiscalizac~o do exercício 
da atividade vareiista ficarà a cargo dê! Vig:i.l~ncia Sanitária e 
d 21. F. i ~s e: a 1 .i. z a ç:'~o d f.'? F' os t. u 1r· as • 

Artigo 19 - As oenalidades aplicadas por 
.in f raç'~o d21 pr-·esent.e .i ei sao as seguintes~ de acordo com a qrr·;"'v i
dadE~ da falta: 

entr·e Ul 
Mu n i c i p .i. ci ~ 
çH-av idade 

(uma) e 
aplicada 

aour-ada ,;:, 

50 

ai advertência escrita: 
b) multa: 
c) susoensâo da autorizaçao; 
dl cancelamento definitivo da autoriza-

I·-' ar· .~q r ê.-1 f o 
cinqüenta> 

lo. 
UFM 

multa s-,r:?rà de valo1~ 

Unidades Fiscais do 
dt~ F.1cor-·do com a infracào comEttida. sendo a 
cri tér- io da ?';dmin is tt-ac:;:'iáo .. 
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Pari::iqirafo 2o. A !:',uspens~o poderá set-
ap l icad.::..~ a Ct"'.itério da ?)dmini.'st.raç:'i:lo~ até 08 íoito) dias da n::.::1-
l i z a c:· ~c1 d o v a ir e j ti{· o • 

Pa rágrafo 3o. - As penalidades previstas 
no item "a" e "b". do "caout" do pt-esente artigo podet-'~o ser 
aolicadas cumulativamente. 

Artiqo 20 - A cena de adverténcia escri
ta é aolic~vel aos vare1istas qu~deixarem de cumorir uma ou mais 
dispos:i.ctes da oresente lei. tendo em vista a gravidade da fê."tlta. 

{~r"t.iqo 21 - r~s penas dt? ~~uspensao E~ can-
c:elamento da autorizaç~o serào dosadas e aplicadas de acordo com 
a gravidade da falta oraticada. 

P arágrafo lo. - A reincidéncia. no prazo 
de O&; (sei~.;;) rm2se==,. de qu.:illquer· i11fraçao . Í'l or·esente lei~ poderé 
imDlicar- em cancelamento da autori.zaç:ao . 

O \121rejista que for 
condenado cela pr~tica de crime. uma vez t r ansitada em julgado a 
sentenc.:a c:ondE:~nat.or·:i.a. tE?.rà a autor·iz21ç.ào cancelada definitiva
mente.•. 

ÇB.f.:_:UJJ1-.Q.-.. ',DJ 

Ar-tigo 22 - Fica proibida a parti ci paç:'ào 
nos \tan·,~jc.es. de ambulantes e outras oessoas que comercializem sem 
a devida autot-.izacáo . 

e:-:ecuc:ao des:.ta .Lei~ 

Orçamento viqente. 

iktiqo :;;::::;; As 
corn2râ:C1 por conta 

despesas decorrentes 
de dotaç:éYes prbpr ias 

d é.'I 

do 

Artiqo 24 - Esta lei entrará em viqor na 
data de suc:i publi.caç:·a.ei~ n?.voqadas as d:i.sp<:Jsic;:ties:. em contrário . 

Publicada no Departamento de Administra
c:~ei dE?~;,ta Prt:~ft."!i.t.uF·a Municipal~ aos onze dias do més de setc::~mbrT1 

do ano de mil. novecentos e noventa e cinco. 

F<omuald~ilho 
D.ireto1·-


